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 Portaria CRBio-04 Nº 301/2025 

Dispõe sobre designação de 
Delegada e Subdelegado da 
Delegacia Regional do Norte 
de Minas Gerais. 
 

 

O Presidente do Conselho Regional de Biologia - 4ª Região, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as deliberações do Plenário, 

Considerando o disposto no CAPÍTULO III do Regimento Interno do Conselho 

Regional de Biologia da 4ª Região, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ficam dispensados dos cargos honoríficos de Delegada e Subdelegado 

da Regional Norte de Minas Gerais, respectivamente, Yule Roberta Ferreira Nunes, com 

registro 013912/04-D e Luiz Alberto Dolabela Falcão, CRBio 098260/04-D, ambos 

nomeados pela Portaria CRBio-04 nº 288/2025. 

Art 2º. Para ocupar o cargo honorífico de Delegado da Regional do Norte de 

Minas Gerais, fica designado Luiz Alberto Dolabela Falcão, CRBio 098260/04-D. 

Art. 3º. Para ocupar o cargo honorífico de Subdelegado da Regional do Norte de 

Minas Gerais, fica designado Walter Santos De Araujo, CRBio 070972/04-D. 

Parágrafo único. Os mandatos para os cargos de Delegado e de Subdelegado 

serão até 06 de novembro de 2027. 

Art. 4º As atribuições do delegado são aquelas previstas no artigo 21 do 

Regimento Interno do CRBio-04. 

Parágrafo único. As atribuições do subdelegado são aquelas previstas no 

artigo 22 do Regimento Interno do CRBio-04. 

Art. 5º – Revogam-se todas as disposições em contrário, em especial a Portaria 

288/2025. 
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Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Belo Horizonte, 30 de maio de 2025. 

 

 

Carlos Frederico Loiola CRBio 008871/04-D 

Presidente do CRBio-04 
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